
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

DECRETO N° 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre a nomeação do conselho Municipal 
de Direitos do Idoso de São Pedro do Turvo. 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São 
Pedro do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
que dispõe o artigo 4° do Decreto 1.526, de 02 de janeiro de 2001, e, 

ARTIGO 1° - Fica nomeado o Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
de São Pedro do Turvo será composto dos seguintes Membros: 

I — REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

a) 01 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: ANA PAULA BERMEJO 

Suplente: MEYRIELEN SEVERIANO DE SOUZA 

b) 01 Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: RODRIGO DAMASCENO JOSÉ 

Suplente: MARCOS RODRIGO DE MOURA DALL SECCO 

c) 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Titular: RAQUEL PEDRON BARBOZA GABRIEL 

Suplente: ELIANA APARECIDA DE LIMA TAVARES 

d) 01 Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

Titular: APARECIDA TAVARES 

Suplente: MARCELO BUENO DA SILVA 

e) 01 Representante da Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo: 

Titular: VERA LÚCIA RUSSO CLARO 

Suplente: JOSÉ RENATO LEME 

t) 01 Representante do Poder Legislativo Municipal: 

Titular: ALENCAR APARECIDO DE ANDRADE 
Suplente: LUCIANO DE MELLO MAZZETTI 

II — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) 01 Representante dos Aposentados do Município: 

Titular: NIVALDETE TAVARES VIEIRA 

Suplente: APARECIDA RUSSO 
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b) 01 Representante de organização, grupo ou movimento de idosos: 

Titular: MARLENE RIBEIRO DE FREITAS CAMPOS 

Suplente: MARIA SILVA DE JESUS 

c) 01 Representante de organização ou credo religioso: 

Titular: GISLENE CRISTINA RODRIGUES CORREIA DOS SANTOS 

Suplente: ALEX RAFAEL APARECIDO JULIÃO 

d) 02 Representantes de entidades que possuem políticas de atendimento e 
promoção do idoso: 

Titular: GERSON MARTIMIANO ALVES 

Suplente: APARECIDA HELENA RODRIGUES 

Titular: MARIA MAFALDA DA SILVA ALVES 

Suplente: BELMIRO DURVAL RODRIGUES 

ARTIGO 2°-  Os nomeados não perceberão qualquer estipêndio dos 
cofres municipais por tal exercício, considerando relevantes serviços prestados ao 
Município de São Pedro do Turvo. 

ARTIGO 3°-  Ficam revogados todos os anteriores que tratam do mesmo 
assunto. 

ARTIGO 4°  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA 
SE 	IA NA DATA SUPRA. 
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BR  U  RODRIGUES VIEIRA — Chefe de Gabinete 
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